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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 92/2022 

 

O MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, Inscrito no CNPJ sob nº 83.102.640/0001-30, através do seu Prefeito, 

representado neste ato pelo Sr. GERVÁSIO JOSÉ MACIEL, inscrito no CPF sob nº 121.340.239-53, nos 

termos da Lei No. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei No. 8.883, de 08 de junho de 1994 

e demais legislações complementares, torna público para conhecimento dos interessados que está 

realizando Licitação, na modalidade de MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS – EXECUÇÃO INDIRETA 

PELO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL – MENOR PREÇO POR LOTE, e receberá os 

envelopes da Documentação de Habilitação e Propostas de Preços para o objeto do presente Edital de 

Licitação, até as 09h00min horas do dia 29/08/2022 através de seu Protocolo Geral localizado na 

Secretaria da Fazenda, sito na Rua Vereador Joaquim Boeing, 40 – Centro – Ituporanga - SC. 

 

a) A reunião para abertura dos envelopes contendo a “Documentação” e “Propostas de Preços” será 

realizada no dia 29 de agosto de 2022 às 09:30 horas na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, 

localizada na Rua Vereador Joaquim Boeing, 40 – Centro – Ituporanga - SC, com a presença ou não dos 

proponentes. 

 

b) Não serão aceitas nem recebidas, em hipótese alguma, documentações e propostas após a data e hora 

aprazadas para esta licitação, ainda que tenham sido despachadas, endereçadas e ou enviadas por 

qualquer meio, anteriormente à data do vencimento. 

 

c) Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a 

realização deste evento na data acima marcada, a licitação ficara automaticamente prorrogada para o 

primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

01- DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

O presente Edital tem pôr objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E REFORMA 

DA SALA DE REUNIÕES/LICITAÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO DESTE MUNICÍPIO. PD 

11776/2022. 

 

02- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 
2.1. Será admitida a participar deste Edital, qualquer empresa, devidamente cadastrada no Município de 
Ituporanga até 03 (três) dias antes da abertura dos envelopes, e com ramo de atividade compatível 
com o objeto desta Licitação, não sendo admitido consórcio, sendo a proponente a ser contratada, a única 
responsável pelo fornecimento dos materiais e a mão de obra necessária. 
 
2.2. É vedada à participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou falência, ou que tenha sido 
declarada inidônea por ato do Poder Público nas esferas municipais, estaduais e federais ou ainda, que 
esteja com direito de participar de licitação suspenso no Município de Ituporanga; 
 
2.2.1 – É vedada a participação nos casos previstos na lei municipal LEI Nº. 2.156 de 04.01.07, em 
especial o Art. 3º. É vedado a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 
serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, do prefeito, vice-prefeito, 
secretários municipais, presidente de fundação pública municipal e seus diretores, devendo tal 
condição constar expressamente dos editais de licitação. 
 
2.3. Apresentar os documentos de habilitação e da proposta, em envelopes distintos que passamos a 
chamar de ENVELOPE Nº 01, ou envelope da "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e ENVELOPE Nº 
02, ou envelope da "PROPOSTA DE PREÇOS", no local, data e horário indicados neste Edital; 
 
2.4. Não será admitida a participação conjunta nesta licitação, de Empresas controladoras, controladas, 
coligadas ou subsidiárias entre si ou, ainda que, independentemente, nomeiem um mesmo representante. 
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2.5. Toda Documentação de Habilitação e Proposta de Preço deverá ser apresentada à época pertinente, 
preferencialmente, rubricada e ordenada na forma deste Edital. 
 
2.5.1. Esclarecimentos poderão ser obtidos por e-mail: cpl@ituporanga.sc.gov.bre 

planejamento@ituporanga.sc.gov.br discriminando no assunto o número da Tomada de Preços, ou 

pessoalmente no setor de projetos no Planejamento e no setor de Licitações da Prefeitura do 

Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08h00min às 

12h00min e das 13h30min às 17h30min e pelo fone (**47) 3533-1211. O Edital e o Projeto completo 

poderão ser obtidos pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link 

Prefeitura/Editais/Licitações. 
 
 
2.6. Se a empresa enviar representante que não seja sócio-gerente ou diretor, far-se-á necessário 
credenciamento, com menção expressa de amplos poderes, inclusive para o recebimento de intimação 
para desistência de recursos. A não apresentação do credenciamento não implica a inabilitação do licitante, 
mas o impede de manifestar-se, nas sessões, contra as decisões tomadas pela Comissão Permanente de 
Licitações.  
 
2.6.1. Se representada pelo Sócio, deve apresentar: 

 

a) - Ato Constitutivo: Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial, em 

se tratando de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de ata de eleição 

de seus administradores. Empresa individual: Deverá o licitante apresentar Registro Comercial, 

devidamente inscrito na Junta Comercial. Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de Autorização: Quando tratar-

se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País (comprovando que tem poderes para 

tomar e assinar decisões pela empresa); 

b) - Documento de Identificação; 

c) – Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

2.6.2 - Se representada por procurador, deve apresentar: 

 

a) - Ato Constitutivo: Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial, em 

se tratando de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de ata de eleição 

de seus administradores. Empresa individual: Deverá o licitante apresentar Registro Comercial, 

devidamente inscrito na Junta Comercial. Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de Autorização: Quando tratar-

se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

b) - Documento de Identificação civil (RG. Carteira de registro profissional, etc.); 

c) - Procuração pública com firma reconhecida; 

d) - Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

2.6.3 - Se remetida via postal, deve apresentar, fora dos envelopes (caso venha o representante): 

 

a) - Ato Constitutivo: Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial, em 

se tratando de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de ata de eleição 

de seus administradores. Empresa individual: Deverá o licitante apresentar Registro Comercial, 

devidamente inscrito na Junta Comercial. Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de Autorização: Quando tratar-

se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País 

b) - Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) - Documento de Identificação civil (RG. Carteira de registro profissional, etc.); 

mailto:cpl@ituporanga.sc.gov.br
mailto:planejamento@ituporanga.sc.gov.br
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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d) - Procuração pública com firma reconhecida; 

 

2.6.4 - Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 2.6.1 e 2.6.2, deverão vir FORA DOS 

ENVELOPES de documentação e proposta de preços, e ficarão retidos nos autos. 

 

2.6.5 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
 
 
2.7. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, deverá apresentar, no envelope da habilitação, certidão 
emitida pela Junta Comercial (conforme art. 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007) ou 
declaração firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
além de todos os documentos previstos para habilitação.  
 
2.8. O credenciamento do licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte somente será 
procedido pela Comissão Permanente de Licitações se o interessado comprovar tal situação jurídica.  
 
2.9. A não comprovação de enquadramento da empresa como ME ou EPP, na forma do estabelecido no 
item 2.7 deste Edital, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando a Comissão Permanente de 
Licitações, dos benefícios da Lei Complementar n°123/2006. Aplicáveis ao presente certame.  
 
2.10. A responsabilidade pela declaração de enquadramento, conforme previsto nos itens anteriores, é 
única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir 
de um enquadramento falso ou errôneo. 
 

 

03- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – Envelope N°. 01      

 
3.1. Poderá participar do presente Edital, qualquer empresa do ramo, e desde que apresente os 
documentos a seguir descritos, em original, fotocópia autenticada por Tabelião, por servidor designado 
pela Administração Municipal, ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente 
legíveis), todos da sede (matriz) da proponente, em única via: 
 
3.1.1. – Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista (Para todos os lotes): 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) (Atualizado); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município da sede do licitante. (Servindo o 
regular Alvará Municipal concedido e válido, como prova, relativo ao domicílio ou sede da proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual); 
 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): Certidão Negativa de Débito ou equivalente; 
Prova de regularidade relativa a Tributos Federais, Previdenciária e a Dívida Ativa da União (Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pelo Órgão da Secretaria da Receita Federal 
e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); (De acordo com a portaria MF Nº 358 de 05 de setembro 
de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014. 
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda, do domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente na forma da Lei;   
 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do Município, 
do domicílio ou sede da empresa; 
 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
g) Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
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h) Comprovante de Cadastro atualizado junto a Prefeitura do Município de Ituporanga (CRC). 
 
i) Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial, em se tratando de 
Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de ata de eleição de seus 
administradores. Empresa individual: Deverá o licitante apresentar Registro Comercial, devidamente 
inscrito na Junta Comercial. Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de Autorização: Quando tratar-se de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
 
3.1.2.  – Quanto à Qualificação Técnica (Exclusivo para o lote 01): 
 
a) Certidão de registro da Empresa expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA, e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU do Estado da sede do licitante, 
dentro do seu prazo de validade, que comprove o exercício de atividades relacionadas com o objeto desta 
licitação (Pessoa Jurídica), e a Certidão de registro do Engenheiro responsável pela empresa expedida 
pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, e/ou Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo – CAU do Estado da sede do licitante, dentro do seu prazo de validade (Pessoa Física); 
 
b) Atestado de capacidade técnica do profissional pertencente ao quadro técnico da empresa licitante, 
devendo o atestado conter o nome, o endereço e o telefone de contato do atestante ou qualquer outra 
forma de que o município possa valer-se para manter contato com a empresa declarante, comprovando 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, original ou cópia autenticada, expedido por pessoa física ou jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrado nas entidades profissionais competentes, acompanhado 
da respectiva certidão de Acervo Técnico — CAT, conforme prevê o Art. 30 § 1o  Inciso I comprovando 
que o licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional 
de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas 
estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação vedado 
as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;  
 
c) O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro 
permanente do licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo ser comprovada 
sua vinculação com o licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de 
carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de 
empregado ou contrato social, conforme o caso. 
 
c1) O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnica-profissional 
deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a 
qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital.  
 
c2) No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico todas 
serão inabilitadas.  
 
c3) Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a obras e/ou serviços em 
andamento. 
 
d) Declaração subscrita por seu responsável legal, sob as penas cabíveis, de que dispõem de instalações, 
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado necessário ao cumprimento do objeto deste 
Edital; 
 
e) Declaração subscrita por seu responsável legal, declarando que o licitante através de seu responsável 
técnico efetuou vistoria completa nos locais dos serviços, responsabilizando-se pelo levantamento dos 
dados quantitativos e qualitativos e pela conferência de medidas nos locais, necessários para o total 
conhecimento de todas as particularidades dos serviços e obras de engenharia a serem efetuadas, não 
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sendo aceitas, para efeitos legais, posteriores alegações de desconhecimento dos mesmos, decorrente 
de erros ou imperícias no levantamento executado. 
 
3.1.3.  - Quanto a Qualificação Econômico-Financeira (Para todos os lotes): 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já, exigível e apresentado na 
forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e numeração 
das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
cujos índices deverão ser apurados e apresentados (em planilha) pela aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

AD 
LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: --------- = índice mínimo: 0,05 

PC 
 

AC 
LIQUIDEZ CORRENTE: -------- = índice mínimo: 1,00 

PC 
 

AC + ARLP 
LIQUIDEZ GERAL: ----------------- = índice mínimo: 1,00 

PC + PELP 
 

PL 
GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: --------------- = índice mínimo: 1,00 

PC + PELP 
 

PC + PELP 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO: -------------------- = índice máximo: 0,51 

AT 
 

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível (caixa+ banco); ARLP= Ativo Realizável em Longo 
Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP= Passivo Exigível e 
Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido. 
 
Observação1: É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele 
ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. 
 
Observação2: A empresa constituída a menos de um ano poderá apresentar balanço de abertura. 
 
b) DECLARAÇÃO de que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, em atenção 
ao disposto no artigo 7. °, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal 
n° 4.358-02 (ANEXO II); 
 
c) Certidão negativa de falência ou de concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
(Considerando a implantação do sistema Eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 
1º/4/2019, as certidões dos modelos "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" deverão ser 
solicitadas tanto no sistema Eproc quando no e-SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas 
conjuntamente, caso contrário não terão validade); 
 
d) Declaração da proponente da inexistência de superveniência de fato impeditivo de habilitação, nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2º, da Lei Nº 8.666/93, de que não foi declarada inidônea e nem está 
suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal (Anexo III); 
 
e) Declaração emitida pela empresa atestando que a empresa não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em 
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atendimento à vedação disposta na legislação (pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que 
tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria e 
assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na LDO vigente da época 
da contratação, comprovadas pelo Município), sendo de inteira responsabilidade do Município a 
fiscalização dessa vedação (Art. 18, XII, Lei 13.408/2016), (Meio Físico e Aba "Processo de Execução" da 
Plataforma +Brasil);conforme modelo ANEXO VI. 
 
f) Folha para elaboração do contrato devidamente preenchida conforme modelo ANEXO V. 
 
g) Os documentos acima referidos deverão ser encaminhados na ordem em que estão mencionados, 
devidamente paginados. 
 

3.2. Os documentos apresentados sem prazo de validade expresso considerar-se-á 60 (sessenta) dias da 

data da emissão, com exceção do (s) Atestado (s), bem como os documentos, cuja renovação se torna 

impossível. 

 

3.3. As licitantes que não apresentarem em forma legal e em perfeitas condições a documentação exigida 

na condição anterior serão consideradas inabilitadas e excluídas das fases subsequentes da Licitação, 

sem direito a qualquer reclamação ou indenização. 

 

3.4.  A participação nesta Tomada de Preços importa à licitante, na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como observância nos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 

 

3.5.  Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de Licitação perante a Administração a licitante 

que tendo-os aceito sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, 

falhas ou irregularidade que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

3.6. A Impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com 

parágrafo 1º., do artigo 41, da Lei N.º 8.666/93. 

 

3.7. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope fechado, pôr cola ou lacre, 

devendo o mesmo ser timbrado e /ou identificado com o número do (CNPJ) da firma licitante, contendo o 

seguinte endereçamento: 

 

MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RUA VEREADOR JOAQUIM BOEING, 40- CENTRO 

88400-000- ITUPORANGA- SANTA CATARINA 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N. 28/2022 

ENVELOPE 01: “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

NOME DA EMPRESA LICITANTE: 

 

4- DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope N°. 02 

 
4.1. No envelope Nº 2, a PROPOSTA DE PREÇOS, deverá ser apresentada no original ou em fotocópia 
autenticada, elaborada através de meio eletrônico, em papel timbrado ou identificado com carimbo 
padronizado do (CNPJ) da firma licitante, em uma única via, sem emenda, rasura, entrelinha ou ressalva, 
indicando o número deste Edital, bem como, datada, assinada na última folha e rubricada as demais pelo 
representante legal da licitante. A proposta de preços deverá ser Obrigatoriamente conforme 
instruções abaixo:  
 
4.1.1 - Para formular a proposta em meio eletrônico, a empresa licitante deverá cadastrar-se no portal 
https://ituporanga.atende.net, inserir todos os dados da empresa e após o cadastro e liberação do acesso 

https://ituporanga.atende.net/
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pelo TI do Município de Ituporanga, deverá acessar com o seu CNPJ e senha cadastrada, clicar em 
fornecedor conforme figura abaixo: 
 

 
 
Após clicar em acessar online, inserir a sua proposta contendo valores unitários com no máximo 02 (duas) 
casas decimais, deverá ser impressa em papel timbrado da empresa, conter marca dos produtos 
ofertados (quando existir), telefone de contato, número da conta bancária, não podendo conter rasuras 
ou entrelinhas (caso não tenha campo para inserir tais informações, deverão estar em folha 
complementar), devendo ser assinada, rubricada em todas as páginas e, deverá conter ainda: 
 

a) A Proposta de Preços deverá consignar, expressamente, a assinatura do representante legal do 

licitante em cada planilha conforme Anexo deste Edital. Anexo à proposta de preços o licitante deverá 
apresentar o cálculo do BDI e o cronograma físico financeiro (em planilha); 
  
b)Na Proposta de Preço já estarão incluídos todos os materiais, equipamentos e serviços necessários ao 
perfeito cumprimento do objeto especificado, os tributos, inclusive contribuições fiscais e para-fiscais, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, ferramentas, acessórios, instalações, utensílios, 
transporte, acondicionamento, bem como quaisquer outros custos que poderão ocorrer até o fiel 
cumprimento do objeto ora licitado. OBS: As propostas devem levar em consideração que alguns 
itens do orçamento geral são baseados em composições específicas elaboradas pelo projetista, 
que estão em anexo nas planilhas de orçamento. 
 
c) Conter assinatura, nome por extenso, Nº CPF e RG do signatário, sua função e/ou cargo na 
empresa, tudo de modo legível. 
 
d) Conter prazo de validade da Proposta de Preços, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua abertura, sendo este o prazo considerado em caso de omissão; 
 
e) As propostas porventura sem data serão consideradas emitidas para o dia do vencimento desta licitação. 
 
f) A proposta uma vez aberta é irretratável e irrenunciável, e à licitante inadimplente serão aplicadas as 
penalidades previstas no Art. 87 da Lei Nº 8.666/93 e alterações, respeitado o disposto no seu artigo 43, 
parágrafo 6º.        
 
g) Serão desconsideradas as propostas que deixarem de cumprir integralmente ou em parte qualquer um 
dos itens dos envelopes n.s. 1 e 2;         
 
h) Não serão tomadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital, nem as propostas 
que contiverem apenas o oferecimento de uma redução sobre a proposta mais barata; 
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i) A Proposta de Preços deverá se acondicionada e apresentada em envelope opaco, lacrado e/ou fechado, 
devendo o mesmo ser timbrado e/ou identificado com carimbo padronizado do (CNPJ) da firma licitante, 
contendo em sua parte frontal os seguintes dizeres: 
Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitários e totais, prevalecerá o unitário, e entre 
algarismos e extenso, prevalecerá o extenso; 
 
j) A licitante terá sua proposta desclassificada para o item cuja especificação não for compatível com a 
descrição e unidades relacionadas no Anexo IV do Edital; 
 
4.1.2 - É de exclusiva responsabilidade do licitante acessar o sítio eletrônico para cadastramento da 
proposta com antecedência ao término do prazo para apresentação da proposta. Caso ocorra problema 
com o cadastramento, o licitante deverá encaminhar o problema ocorrido ao setor de TI através do e-mail: 
ti.ituporanga@gmail.com e ti.ituporanga2@gmail.com ou através do telefone: 47 3533 1211 Ramal 221. 
 
4.1.3 – O município não se responsabilizará por problemas no sistema Ituporanga.atende.net com relação 
ao cadastro do licitante e da proposta eletrônica. 
 

MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RUA VEREADOR JOAQUIM BOEING, 40- CENTRO 

88400-000 – ITUPORANGA- SANTA CATARINA 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2022. 

ENVELOPE N°.02: PROPOSTA DE PREÇOS 

NOME DA EMPRESA LICITANTE: 

 

 
05- DA REPRESENTAÇÃO DO LICITANTE 
 
5.1. Na hipótese de a proponente não estar representada na licitação por Administrador expressamente 
nomeado no estatuto ou contrato social, a mesma poderá fazer-se representar por elemento credenciado, 
por carta ou por procuração, onde contenha o número de sua cédula de identidade que deverão ser 
apresentados na ocasião, ficando retido o credenciamento. 
 
5.1.1. É recomendável estar presente, para participar do processo de abertura dos envelopes, um 
representante de cada proponente, devidamente credenciado e identificado. 
 
5.2. Não será permitida a participação, na reunião, de mais de um representante em nome de cada 
proponente. 
 
5.3. Durante os trabalhos só será permitida manifestação oral ou escrita do representante legal ou 
credenciado pela empresa proponente. 

 

06- DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

 

6.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas que queiram 

assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação, processará a análise e julgamento dos documentos 

e propostas de preços. 

 

6.2. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo a documentação de habilitação. E, caso a 

Comissão Permanente de Licitação julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise da 

documentação de habilitação, e realizar diligências e consultas, marcando nova data e horário para 

prosseguimento dos trabalhos, comunicando sua decisão aos licitantes; 

 

6.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, todos os documentos e os envelopes que tenham as 

propostas, devidamente fechados, deverão ser devidamente rubricados pela Comissão Permanente de 

Licitação e licitantes presentes, ficando em poder daquela até que seja decidida a habilitação; 

 

mailto:ti.ituporanga@gmail.com
mailto:ti.ituporanga2@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA SC  

 9 

6.4. A comissão manterá em seu poder as propostas das licitantes inabilitadas, com os envelopes N.º 2 

(Proposta de Preços) devidamente fechados e rubricados, até o término recursal, de que trata o inciso I, 

art. 109, da Lei N.º 8.666/93; 

 

6.5. Da reunião para recebimento e abertura dos documentos de habilitação e proposta, será lavrada ata 

que mencionará todas as licitantes, os documentos e as propostas apresentadas, as reclamações e 

impugnações feitas, bem como as demais ocorrências que interessem ao julgamento da licitação, cuja Ata, 

será assinada pelos membros da Comissão Permanente De Licitação e por todos os licitantes presentes; 

 

6.5.1.  Não serão levadas em consideração as declarações feitas posteriormente; 

 

6.6. Não havendo licitante inabilitada ou se todos os inabilitados manifestarem desistência, expressamente, 

em interpor recurso, intenção essa que deverá constar do termo de renúncia do prazo recursal, assinada 

por todos os licitantes presentes, proceder-se-á a imediata abertura dos envelopes contendo as propostas 

das empresas habilitadas, sendo as mesmas rubricadas folha por folha por todas as participantes, na 

presença da Comissão Permanente de Licitação, que, igualmente, as rubricara; 

 

6.7. O não comparecimento da licitante ao ato de abertura da proposta, ou falta de sua assinatura na 

respectiva Ata, implicará em aceitação das decisões da Comissão Permanente de Licitação; 

 

6.8. Depois da hora marcada para recebimento dos documentos e proposta, nenhum documento ou 

proposta será recebido pela Comissão Permanente de Licitação; 

 

6.9. Fica sem o direito de reclamar contra o processamento da presente licitação o licitante que se recusar 

a rubricar as propostas apresentadas ou, no caso de ocorrer o previsto no item 6.7, houver assinado a Ata. 

 

07-DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 

7.1. Será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

deste Edital e seus anexos, e ofertar o MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

7.1.2. Havendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá sempre o unitário. 

 
7.2. O seu exclusivo critério, o Município de Ituporanga, poderá aceitar propostas em que se verifiquem 
erros de cálculos, mas reservando-se o direito de corrigi-los na forma seguinte: 
 
7.2.1. Erro na transcrição das quantidades da relação fornecida para a proposta: o produto será corrigido 
devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o total. 
 
7.2.2. Erro da multiplicação de preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-
se o preço unitário e a quantidade, e corrigindo-se o produto. 
 
7.2.3. A Comissão de Licitação terá autoridade bastante para proceder a tais correções, com ressalva do 
Presidente da Comissão, ou de quem venha este a delegar tal encargo. 
 
7.3. Atendidas as condições de julgamento, a adjudicação será feita a uma única ou mais empresas. 
 
7.4. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam as especificações e as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos, bem como aquelas com valor excessivo ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 
 

7.5. No caso de todos os licitantes serem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes, o prazo de 08 (oito) dias úteis, para apresentação de nova 

documentação ou de novas ofertas, respeitando o disposto no parágrafo único, do artigo 48, da Lei Nº 

8.666/93 e alterações. 
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7.6. No caso de absoluta igualdade de condições entre 02 (duas) ou mais propostas e preços, a decisão 

será por sorteio, em ato público, na presença das licitantes interessadas, obedecido o parágrafo 2o., do 

Artigo 3o., e Parágrafo 2o., do Artigo 45, da Lei Nº 8.666/93. 

 

7.7. Não será levada em consideração para efeito de julgamento, a proposta que contenha vantagem não 

prevista no edital. 

 

7.8. Caberá a Comissão Permanente de Licitação proceder ao julgamento da presente licitação, 

submetendo o seu resultado a consideração do Prefeito Municipal, com vistas à homologação da 

adjudicação; 

 

7.9. A decisão da Comissão Permanente de Licitação somente será considerada definitiva, após 

homologação realizada pelo Prefeito Municipal. 

 

7.10. Em caso de desistência da primeira classificada, antes ou após a adjudicação, a Comissão Julgadora 

poderá convocar os demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação para substituí-la nas 

mesmas condições estabelecidas, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação. 

 

7.11. A Administração, até a assinatura do "Termo de Contrato", ou a qualquer tempo, poderá 

desclassificar a licitante vencedora, mediante despacho fundamentado, sem que caiba direitos a 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso tenha conhecimento de 

qualquer circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade 

financeira, técnica, ou administrativa; 

 

7.12. Poderão também ser desclassificadas quaisquer propostas por critério de ordem técnica, 

administrativa ou jurídica, devidamente fundamentando sempre ao amparo do disposto nas Leis Federais 

Nº. 8.666/93 e 8.883/94. 

 

7.13. A Homologação e Adjudicação estão condicionadas ao parecer do setor técnico do 

Planejamento quanto à planilha da proposta apresentada pela vencedora. 
 

08 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

8.1. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, a licitante adjudicada que descumprir as condições deste Edital de Licitação poderá a Administração, 

garantida a previa defesa, aplicar as seguintes penalidades: 

 

8.1.1. Multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do termo contratual, para o caso de ocorrer 

recusa injustificada ou desinteresse para assinatura do mesmo. 

 

8.1.2. No caso de atraso ou negligência na execução do objeto licitado, será aplicada multa diária de 0,1%  

(zero vírgula um por cento) calculado sobre o valor total do termo contratual, até o 10 (décimo) dia. 

 

8.2. Em caso de inexecução parcial ou total do termo contratual, a Administração poderá garantida a prévia 

defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

8.2.1. Advertência: 

 

8.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do Termo Contratual;   

 

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 
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8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

8.3. Os valores das multas serão descontados de qualquer fatura ou crédito existente no Órgão não se 

efetuando qualquer pagamento de fatura, enquanto referida multa houver sido paga ou relevada à 

penalidade aplicada. 

 

8.4. O valor da multa será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de 

Ituporanga.  

 

8.5. Nenhum pagamento será feito a licitante a ser contratada, que tenha sido multada, antes de paga ou 

relevada à multa. 

 

8.6. A aplicação das penalidades estabelecidas no presente Edital é de competência exclusiva do Senhor 

Prefeito Municipal. 

 

8.7. Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" ou "força maior”, devidamente 

comprovado. 

 

09- DOS RECURSOS   

 

9.1. Dos atos praticados pela Administração decorrentes da presente licitação, cabem: 
 

9.1.1.  Recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos 

casos de: 

 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

 

b) julgamento das propostas; 

 

c) anulação ou revogação da licitação; 

 

d) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa; 

 

e) rescisão do termo contratual. 

 

9.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 

da licitação ou do termo contratual, de que não caiba recurso hierárquico. 

 

9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 9.1.1.  alíneas " a",  "b",   "c"  e  “e”,    excluídos   os   relativos 

a advertência e multa de mora, e no subitem 9.1.2.,  será  feita  mediante  publicação  na  imprensa  oficial,  

salvo  nos   casos  previstos   nas  alíneas  "a"  e   "b",  se presentes  os  prepostos  das  licitantes   no  ato   

em  que  foi  adotada  a   decisão, que poderá ser feita por  comunicação direta aos interessados, 

mencionando-se o fato na respectiva  Ata; 

 

9.3. Os recursos previstos nas alíneas "a" e "b" do subitem 9.1.1. terão efeito suspensivo,  podendo a 

autoridade competente, motivadamente e  presentes   razões  de  interesse público, atribuir aos demais 

eficácia suspensiva. 

 

9.4. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 
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9.5. Os recursos deverão ser propostos por escrito e dirigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio do 

Presidente da Comissão de Licitação, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo, de 05 (cinco) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado a autoridade superior, devendo, 

neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do 

recurso, sob pena de responsabilidade. 

 

9.6. É vedada a licitante a utilização de recurso ou de impugnações como expediente protelatório ou que 

vise tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento, poderá a Comissão 

Permanente de Licitação arquivar sumariamente os expedientes ou, se for o caso, propor a aplicação ao 

autor às sanções cabíveis. 

 

9.7. Os recursos interpostos fora do prazo legal, não serão levados em consideração. 

 

10- DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

10.1. As obrigações contratuais são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta contratual que 

independentemente faz parte integrante deste edital. 

 

11- DO TERMO CONTRATUAL 

 

11.1. Será firmado contrato, minuta (anexo I), que constitui parte integrante do presente Edital, cujas 

cláusulas e condições são reguladas pela Lei No. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

decorrentes da Lei No. 8.883, de 08 de junho de 1994. 

 

11.2.  Farão parte integrante do termo contratual todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor, 

que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, independentemente de transcrição. 

 

11.3.  O Município de Ituporanga, convocará a licitante vencedora para assinar o “Termo de Contrato “, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas 

neste Edital, sob pena de decair o seu direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 

81, da Lei No. 8.666/93. 

 

11.4.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “ Termo de Contrato “, no prazo estabelecido no 

subitem anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades 

a que se refere a Lei No. 8.666/93; 

 

11.5.  É facultado a Administração, quando o convocado não assumir o termo contratual no Prazo e 

condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, 

ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei No.  8.666/93; 

 

11.6.  O Prazo de convocação para assinatura do Termo Contratual poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja 

apresentado motivo devidamente justificado; 

 

12- DA VIGÊNCIA 

 
12.1. O período de vigência do contrato a ser assinado com a proponente vencedora será de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado casa haja interesse das partes, mediante termo aditivo, na forma e prazo 
estabelecidos na lei vigente. 
 

13- DA FORMA DE PAGAMENTO  
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13.1.Os pagamentos serão efetuados em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua 

conta corrente. As demais condições são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta contratual 

(Anexo I) que independentemente de transcrição faz parte integrante deste Edital. 

 

14-DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO TERMO CONTRATUAL 

 

14.1. A inexecução e a rescisão do termo contratual serão reguladas pelo artigo 58, inciso II, e 77 a 80, 

seus parágrafos e incisos, da Lei Nº 8.666/93. 

 

14.2. A alteração do termo contratual dar-se-á nos termos do artigo 65, seus incisos e parágrafos, da Lei 

Nº 8.666/93. 

 

15-DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO        

 

15.1. Por razões de interesse público, ou em decorrência de fato superveniente, a Administração poderá 

revogar ou anular a presente licitação, sem que tal ato possa gerar obrigação de indenização, ressalvando 

o disposto no parágrafo único, do artigo 59, da Lei Nº 8.666/93; 

 

15.2. A nulidade do procedimento licitatório induz a do termo contratual, ressalvado o disposto no parágrafo 

único, do artigo 59, da Lei Nº 8.666/93; 

 

15.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

16-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        

 

16.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 

do orçamento de 2022 no qual caso seja necessário será suplementado: 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

2 GABINETE DO PREFEITO E VICE 

1 Gabinete do Prefeito 

2002 Funcionamento e Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3339030990000000000 Outros materiais de consumo 

1000080 Recursos Ordinários - Tesouro-ex.cor.   

Código Dotação Descrição 

3 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

1 Secretaria da Administração 

2004 Funcionamento e Manutenção da Secretaria da Administração 

3449052420000000000 Mobiliário em geral 

1000080 Recursos Ordinários - Tesouro-ex.cor.   

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS        

 

17.1. Nenhuma indenização será devida as licitantes em razão da elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Edital.  

 

17.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, 

sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 88, da Lei Nº 8.666/93. 

 

17.3. A apresentação da proposta de preços será considerada como evidência de que a licitante examinou 

criteriosamente todos os documentos do Edital, e obteve informações sobre qualquer ponto duvidoso antes 
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de apresentá-la, e considerou que os elementos desta licitação lhe permitiram a elaboração de uma 

proposta totalmente satisfatória. 

 

17.4. A licitante vencedora assumira integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que 

diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que por ventura 

venham a incidir sobre o objeto do presente Edital. 

 

17.5. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões de que trata 

o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

 

17.6. No caso de necessidade de alteração deste Edital, antes do dia e hora marcados para a abertura 

das propostas, poderá ocorrer prorrogação, respeitando-se o número de dias decorridos a partir do último 

aviso publicado e utilizando-se dos meios anteriormente adotados para a nova divulgação. 

 

17.7. O envelope Nº 2 - Proposta de Preços de licitante inabilitado, não retirado pelo representante da 

interessada na data da abertura das demais propostas, ficará em poder da Comissão Permanente de 

Licitação, devidamente "lacrado" a disposição da empresa durante 10 (dez) dias corridos, a contar da 

citada data. Findo este prazo, será providenciada a remessa do mesmo a licitante interessada, através 

dos Correios, adotando-se a precaução de praxe. 

 

17.8. É facultada a Comissão Permanente de Licitação em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligências destinadas a esclarecer ou a completar a instrução do processo. 

 

17.9. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer técnico interno ou externo em qualquer 

fase da presente licitação. 

 

17.10. Na contagem dos prazos estipulados na presente licitação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. 

 

17.11. Quaisquer dúvidas sobre o presente Edital deverão ser objeto de consulta à Comissão Permanente 

de Licitação em até (02) dois dias antes da data de abertura da licitação. 

 

17.12. Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei Nº 8.666/93 e alterações, reservando-

se ainda ao Município de Ituporanga, o direito de revogar no todo ou em parte o presente Edital, sem que 

dessa sua decisão possa resultar, em qualquer caso, reclamação ou indenização por parte das licitantes. 

 

 
17.13. Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 
 
ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS   
ANEXO IV – QUADRO DE ORÇAMENTO, MODELO DE PROPOSTA, 
DISCRIMINATIVO/CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO 
ANEXO V – FOLHA PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO. 
 
17.14. Fica eleito o Foro da Comarca de Ituporanga, para dirimir todas as questões desta Tomada de 
Preços, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 

 

Ituporanga, 11 de agosto de 2022. 

 

GERVASIO JOSÉ MACIEL 

Prefeito 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA SC  

 15 

 

ANEXO I 
 
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº28/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2022 

 
MINUTA CONTRATO N° ____/2022 

 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 

E A EMPRESA ______________________ 

 

O MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, pessoa jurídica de direito público, sito à Rua Vereador Joaquim Boeing, 
Nº 40, Centro, Ituporanga/SC, inscrita no CNPJ nº 83.102.640/0001-30, neste ato representado por seu 
Prefeito o, Senhor Sr. GERVÁSIO JOSÉ MACIEL, inscrito no CPF sob nº 121.340.239-53, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa _________________________________, pessoa jurídica de direito 

privado, sito à _____________________, cidade de ______________________, Estado de 

______________________, inscrita no CNPJ sob o n° ______________________, neste ato representada por 

seu titular, Senhor (a) ______________________, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 

firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
assim como pelas condições do Edital de Tomada de Preços nº 28/2022 e pelos termos da proposta da 

Contratada datada de ____/____/2022 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

 O presente Contrato tem por objetivo a execução do seguinte: 
O presente Edital tem pôr objetivo a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E 

REFORMA DA SALA DE REUNIÕES/LICITAÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO DESTE MUNICÍPIO. 

PD 11776/2022. 

 

 Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços 

nº ../2022, com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 

 A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 
empreitada por preço global do Lote. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL 
 

 Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ _____ (____), conforme cronograma físico – financeiro constante da proposta. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
 Parágrafo Primeiro - O representante da CONTRATANTE especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato efetuará medições preferencialmente entre os dias 01º e 

10º de cada mês, e analisará o avanço físico real dos serviços e verificará o exato cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA no período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto 
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para a execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a CONTRATADA entregará a correspondente 

fatura na Secretaria da Fazenda. 
 Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão mensais, de acordo com a medição do fiscal 
responsável do município. As medições serão através de Boletim de Medição, sendo que cada 
serviço só será pago após o evento a que este pertencer estar integralmente concluído.  

 

 Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajuste e atualização monetária os serviços que forem 
entregues com atraso imputável à CONTRATADA. 

 

Parágrafo Quarto – Os pagamentos serão efetuados em favor da licitante vencedora, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente nº......  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS FINANCEIROS 
 
 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária do orçamento de 2022: 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

2 GABINETE DO PREFEITO E VICE 

1 Gabinete do Prefeito 

2002 Funcionamento e Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3339030990000000000 Outros materiais de consumo 

1000080 Recursos Ordinários - Tesouro-ex.cor.   

Código Dotação Descrição 

3 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

1 Secretaria da Administração 

2004 Funcionamento e Manutenção da Secretaria da Administração 

3449052420000000000 Mobiliário em geral 

1000080 Recursos Ordinários - Tesouro-ex.cor.   

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 
 O preço estabelecido no presente Contrato poderá ser reajustado depois de transcorrido o período 

de 12 (doze) meses, a contar da data base (SINAPI) utilizada para formulação da Planilha orçamentária 

elaborada pelo setor técnico da Secretaria do Planejamento. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

 
 O prazo máximo para início dos serviços será de 05 (cinco) dias após a assinatura da Ordem de 

Início de Obra. Execução e entrega total do objeto do presente Edital é de 02 (dois) meses, conforme 

cronograma físico financeiro e será contado a partir da data da assinatura da ordem de serviços. 
 Parágrafo Primeiro - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, 

parágrafos 1° e 2° da Lei n° 8.666/93. 
Parágrafo segundo – após a Ordem de serviços a contratada deverá abrir a inscrição no CNO 

(Cadastro Nacional de Obras) junto ao INSS. 

 
CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
 O presente Contrato terá vigência será de 12 (doze)meses, podendo ser prorrogado casa haja 
interesse das partes, mediante termo aditivo, na forma e prazo estabelecidos na lei vigente. 
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A última parcela do contrato fica vinculada a emissão da CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO INSS. 

 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DA OBRA 

 
 Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra, 

durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro 
de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança 
do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo. 

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que não propuser a ação 
contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento do vício ou defeito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
  

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições avançadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionado. 

 

 Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

 
 Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente Contrato; 

 

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as Obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovam cumprir 

a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo social, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
 

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, 
obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais, tais como: luvas, sapatão, capacete; 

 

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do Contrato; 
 

g) Recolhimento do INSS da obra. 
 

h) Recolher o ISSQN na base territorial da execução dos serviços. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 
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 Parágrafo Primeiro - Em caso de atraso injustificado do cumprimento do cronograma da obra, será 

aplicada à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 5 % sobre o valor total em atraso, por 
dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 10% do valor total da etapa em atraso. 

 
 Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; 

sendo que em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor total do contrato. 
 

 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei n° 8.666/93. 

 Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

 O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 

 A troca eventual de documentos e cartas entre CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através 
de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

 
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante da Contratante, para este fim especialmente será designado o Gestor e o Fiscal.  
O Gestor e o fiscal da obra, formalmente designado pela Administração, e comprovadamente 

habilitado, serão responsáveis pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos 

encargos complementares. 
Além das atividades constantes no projeto básico, são atribuições do fiscal de obra: 

 a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, 
incluindo o edital de licitação, garantias, contrato, projetos, especificações técnicas, cronogramas físico-

financeiros previstos e realizados, orçamentos (com todos os anexos, inclusive as planilhas de composição 
da administração local e encargos complementares), medições, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, 

comprovações dos pagamentos, correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de 

materiais e serviços, protótipos, catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras, 
livro de ocorrências, etc.  

b) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço apresentados pela 
Contratada no início dos trabalhos;  

c) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a serem 

apresentados pela Contratada no início dos trabalhos;  
d) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações e 
instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;  

e) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras em 
execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de outras 

empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo Contratante;  
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f) Promover reuniões no local dos serviços para dirimir dúvidas, que serão documentadas em atas, 

elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura 
dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas, com as 

respectivas datas para conclusão das pendências ou tomadas de decisões;  
g) Promover a presença dos autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for necessária 

a verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução e os parâmetros, definições 

e conceitos de projeto;  
h) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar 

se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos 
estabelecidos e demais obrigações do contrato;  

i) Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento das 
medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção 

individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, 

bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no 
trabalho;  

j) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o andamento 
dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato, registrando 

em ata, todas as providências demandadas dessas reuniões;  

k) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato; 

l) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras;  

m) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de 

qualidade dos serviços e obras objeto do contrato;  
n) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os 

eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;  
o) Registrar no Livro de Ocorrências, com páginas numeradas, fatos e comunicações que tenham 

implicação contratual, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas 
construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para substituição de materiais 

e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, irregularidades e 

providências a serem tomadas pela Contratada e Fiscalização. Portanto, toda comunicação entre a 
Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações ou registros no 

Livro de Ocorrências;  
p) Elaborar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra e encaminhá-los 

às instâncias superiores;  

q) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas 
medições, que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas respectivas memórias de cálculo 

bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela Contratada;  
r) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela 

Contratada e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência entre os 
componentes;  

s) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica 

respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a documentação 
necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos;  

t) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante parecer 
técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas.  

u) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a ação 

da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento 
dos trabalhos;  

v) Fiscalizar o cumprimento pela CONTRATADA quanto ao cumprimento dos encargos 
complementares.  

w) Verificar e aprovar os desenhos “como construído” elaborados pela Contratada, registrando 
todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços e obras 

efetivamente executados. Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, 
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Memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não 

poderá ser invocado para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços e obras;  
x) Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da entrada e saída 

de equipamentos, serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas 
ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades das subcontratadas;  

y) Receber provisoriamente a obra objeto deste Edital.  

 
Parágrafo Primeiro - Na primeira medição deverá constar a(s) respectiva(s) Anotação(s) de 

Responsabilidade Técnica (ARTs) da fiscalização. - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e 
avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à 

Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos 
na execução dos serviços contratados. 

 

Parágrafo Segundo - A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.  

 
Parágrafo Terceiro - As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

Contratante encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, 

ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas legais cabíveis.  
 

Parágrafo Quarto - Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

 
 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

 Fica eleito o foro da Comarca de ITUPORANGA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 

seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 
 

ITUPORANGA, ____ de _______________ de 2.022. 
 

______________________________                     ______________________ 

Contratante                                                   Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
-------------------------------------------------------------              ------------------------------------------ 

1-Nome2-Nome    
CPF:               CPF:   
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ANEXO II 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF. 

Tomada de Preços Nº 28/2022 

 

 

 

 

(Nome da Empresa)_____________________________________________________, CNPJ No. 

______________________________________, estabelecida à _______________________________ (endereço 

completo), declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 

1988 (Lei No. 9.854/99). 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Empresa 
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ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À 
HABILITAÇÃO 

 
 
 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2022 

 
 
 
________[LICITANTE]________, inscrita com o CNPJ nº ____[CNPJ]____, por intermédio de seu 
representante(s) legal(is) _______[NOME]______, portador da Carteira de Identidade 
nº._______[IDENTIDADE]_____ e do CPF nº ______[CPF]_______, DECLARA(M), para fins do de 
habilitação na Tomada de Preços nº ../2022, em cumprimento à exigência contida no artigo 32, 
parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, não apresenta fato superveniente impeditivo à sua habilitação, 
ocorrido após a emissão do Certificado de Registro Cadastral apresentado na habilitação. 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________ 
Assinatura do representante legal ou procurador 
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ANEXO IV 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2022 
 
QUADRO DE ORÇAMENTO (Cópia completa do projeto está anexo ao Edital).Dúvidas, estão à 
disposição dos Interessados, na Secretaria de Planejamento do Município de Ituporanga 
através do e-mail planejamento@ituporanga.sc.gov.br). 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E REFORMA DA SALA DE 

REUNIÕES/LICITAÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO DESTE MUNICÍPIO. PD 11776/2022. 
 
 
1 - PLANILHA ORÇAMENTO  
ITENS: 

LOTE 1 - REFORMA 
 

 

Item Qtd Unid Produto Vlr ref unit. em 
R$ 

Vlr Total 

1 1 METRO 
CÚBICO 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

R$ 65,81 R$ 65,81 

2 0,25 METRO 
QUADRAD

O 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

R$ 116,56 R$ 29,14 

3 0,5 METRO 
QUADRAD

O 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, COM BETONEIRA DE 
400L, 
EM PAREDES DE AMBIENTES INTERNOS, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). 
AF_11/2014 

R$ 43,90 R$ 21,95 

4 24 METRO 
QUADRAD

O 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA 
USO 
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA 
COM 
GUIAS SIMPLES, COM VÃOS AF_06/2017_P 

R$ 146,98 R$ 3.527,52 

5 1 UNIDADE FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

R$ 199,44 R$ 199,44 

6 79,25 METRO 
QUADRAD

O 

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU 
PINTURA. 
AF_01/2021 

R$ 2,47 R$ 195,75 

7 79,25 METRO 
QUADRAD

O 

APLICAÇÃO E LIXAMWENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃO. AF_06/2014 

R$ 21,05 R$ 1.668,21 

8 41,6 METRO 
QUADRAD

O 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DE 
MÃO. AF_06/2014 

R$ 36,50 R$ 1.518,40 

9 79,25 METRO 
QUADRAD

O 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

R$ 17,71 R$ 1.403,52 

10 41,6 METRO 
QUADRAD

O 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

R$ 20,13 R$ 837,41 

11 9,2 METRO 
QUADRAD

O 

ACABAMENTOS PARA FORRO (SANCA DE GESSO MONTADA NA 
OBRA) AF_05/2017 P 

R$ 69,58 R$ 640,14 

12 16,4 METRO RODAPÉ EM POLIESTIRENO , ALTURA 5CM. AF_09/2020 R$ 66,96 R$ 1.098,14 

13 1 UNIDADE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, 
SEM BARRAMENTO, PARA 06 DISJUNTORES-FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, AF_10/2020 

R$ 132,24 R$ 132,24 

14 3 UNIDADE FITA LED BRANCA FRIA, ROLO DE 5M R$ 111,63 R$ 334,89 

15 3 UNIDADE TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

R$ 67,19 R$ 201,57 

16 3 UNIDADE TOMADA PARA CARREGADOR USB COM 2 MODULO POR TOMADA R$ 175,33 R$ 525,99 
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17 15 UNIDADE TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

R$ 40,52 R$ 607,80 

18 1 UNIDADE TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

R$ 63,15 R$ 63,15 

19 2 UNIDADE INTERRUPTORES SIMPLES (2 MODULOS) + TOMADA 2P+T 10A, 
250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 
SUPORTE + MODULOS) 

R$ 60,65 R$ 121,30 

20 100 METRO ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

R$ 10,00 R$ 1.000,00 

21 60 METRO ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

R$ 13,93 R$ 835,80 

22 200 METRO FIO DE COBRE, SÓLIDO, CLASSE 1, ISOLAÇÃO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SEÇÃO NOMINAL 2,5 MM2 

R$ 2,63 R$ 526,00 

23 150 METRO FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLAÇÃO EM PVC/A, 
ANTICHAMA 
BWF-B, 450/750V, SEÇÃO NOMINAL 1,5 MM2 

R$ 1,63 R$ 244,50 

24 20 METRO FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 4 MM2 

R$ 4,50 R$ 90,00 

25 17 UNIDADE LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE 
SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

R$ 161,05 R$ 2.737,85 

26 1 UNIDADE DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

R$ 14,91 R$ 14,91 

27 3 UNIDADE DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

R$ 76,97 R$ 230,91 

28 1 UNIDADE DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

R$ 76,97 R$ 76,97 

29 2,5 METRO CANALETA EM PVC COM 3 DIVISÓRIA COM FITA DUPLA FACE, NA 
COR BRANCO 

R$ 36,752 R$ 91,88 

    
TOTAL R$ 19.041,19 

LOTE 2 - MOVEIS 
 

 

Item Qtd Unid Produto Vlr ref unit. em 
R$ 

Vlr Total 

30 16 UNIDADE CADEIRA GIRATÓRIA CARENADA, BRAÇO REGULÁVEL PRESIDENTE 
TECIDO SERRADO NA COR PRETO 

R$ 663,11 R$ 10.609,76 

31 1 UNIDADE PAINEL RIPADO COM NICHO DECORATIVO, PRATELEIRA E 
GAVETEIRO EM MDF 

R$ 11.299,44 R$ 11.299,44 

32 1 UNIDADE MESA DE REUNIÃO SEMI OVAL (LARGURAXCOMPRIMENTOXMEIO 
1,32X5,2X1,70M) COM TOMADA, TOMADA DE REDE JR45 E TOMADA 
USB 

R$ 7.835,92 R$ 7.835,92 

    
TOTAL R$ 29.745,12 

LOTE 3 - CORTINA 
 

 

Item Qtd Unid Produto Vlr ref unit. em 
R$ 

Vlr Total 

33 2 UNIDADE CORTINA DE LINHO MARROM E FORRO BEGE (4,80X3,00M), COM 
TRILHO GARRADEIRA E TERMINAL 

R$ 2.139,52 R$ 4.279,04 

    
TOTAL R$ 4.279,04     

TOTAL GERAL R$ 53.065,35 

 
 
2 - Modelo da Proposta: 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA 
 
A empresa ______, neste ato representada por _________ (qualificação: nacionalidade, 
estado civil, cargo), em atendimento ao disposto no Edital da Tomada de Preços para 
Obras e Serviços de Engenharia nº __/2022, após análise do referido instrumento 
convocatório e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a cumprir o objeto 
da licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir: 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E REFORMA DA 
SALA DE REUNIÕES/LICITAÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO DESTE 
MUNICÍPIO. PD 11776/2022. 
 
2.1 - Para formular a proposta em meio eletrônico, a empresa licitante deverá cadastrar-
se no portal https://ituporanga.atende.net, inserir todos os dados da empresa e após o 
cadastro e liberação do acesso pelo TI do Município de Ituporanga, deverá acessar 
com o seu CNPJ e senha cadastrada, clicar em fornecedor conforme figura abaixo: 
 

 
 
2.2 - As empresas licitantes deverão formular folha complementar com a proposta com 
os demais dados citados nos itens abaixo (caso não tenha campo para preenchimento 
na proposta eletrônica). 
 
2.3 - A empresa declara possuir pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
execução do objeto da licitação acima referenciada, sob pena de responsabilização nos 
termos da lei. 
- Os dados da nossa empresa são: 
a) Razão Social: _______________________________________________ 
b) CNPJ nº:___________________Insc. Estadual nº.:_______________ 
c) Endereço: _________________________________ 
d) Fone/Fax: _____E-mail: ______________________ 
e) Cidade: _________ Estado: _______CEP:___________________ 
f) Banco _______ Agência nº:______ Conta nº:____________________ 
De acordo com a legislação em vigor, eu, __________, CPF/MF nº _______, declaro 
estar ciente da responsabilidade que assumo pelas informações constantes desta ficha 
de cadastro. 
 
_______, ____ de ______________ de _______. 
 

https://ituporanga.atende.net/
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_______________________________________ 
Assinatura do representante legal. 
CPF... RG............. 
 

2.4 - Prazo de validade da presente proposta da data estipulada para sua apresentação, 
não inferior a 60 (sessenta) dias. 

2.5 - A Ordem de Início de Obra está condicionada a assinatura do contrato. 
 
2.6 - O prazo máximo para início dos serviços será de 05 (cinco) dias após a assinatura 
da Ordem de Início de Obra.  
 
2.7 - Execução e entrega total do objeto do presente Edital é de 02 (dois) meses, 
conforme cronograma físico financeiro e será contado a partir da data da assinatura da 
ordem de serviços.
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3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO  
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BDI  
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MEMORIAL DESCRITIVO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

OBRA: 

 

SALA DE REUNIÕES - GABINETE 

 

 

DATA: 

ITUPORANGA, 23 JUNHO DE 2022. 

 

Responsável Técnico: MAICON KNAUL 

Engenheiro Civil - CREA/SC 176177-2 

 

 

Representante Tomador: GERVÁSIO MACIEL 

Prefeito do Município de Ituporanga 

 

ITUPORANGA /SC 

JUNHO /2022 

 

 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Este Memorial Descritivo trata de um projeto de reforma da Sala de Reuniões, e tem por 

finalidade fornecer as informações descritivas, no que diz respeito às definições de projetos. 

NORMAS TÉCNICAS 

 

A execução de todos os serviços que compõem a obra objeto deverá obedecer às Normas 

da ABNT em vigor, inclusive às das Concessionárias locais. Ficará a critério da fiscalização 

impugnar qualquer serviço que não satisfaça ao estabelecido neste. 
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Em caso de divergência entre estas especificações e o Projeto Gráfico, deverá se 

consultar o Responsável Técnico. 

Nenhuma modificação poderá ser feita no Projeto ou durante a execução deste, sem o 

consentimento escrito e assinado do Responsável Técnico. 

EXECUÇÃO 

 

As obras deverão ser executadas por profissionais devidamente habilitados, abrangendo 

todos os serviços, desde as instalações iniciais até a limpeza e entrega da obra, com todas as 

instalações em perfeito e completo funcionamento. 

Equipamentos de Proteção Individual 

 

A empresa executora deverá providenciar equipamentos de proteção individual, EPI, 

necessários e adequados ao desenvolvimento de cada etapa dos serviços, conforme normas na 

NR-06, NR-10 e NR-18 portaria 3214 do MT, bem como os demais dispositivos de segurança. 

Equipamentos de Proteção Coletiva 

 

O profissional credenciado para dirigir os trabalhos por parte da empresa executora 

deverá dar assistência à obra, fazendo-se presente no local durante todo o período da obra e 

quando das vistorias e reuniões efetuadas pela Fiscalização. Este profissional será responsável 

pelo preenchimento do Livro Diário de Obra. Todas as ordens de serviço ou comunicações da 

Fiscalização à empresa executora da obra, ou vice-versa, serão transmitidas por escrito, e 

somente assim produzirão seus efeitos. Para tal, deverá ser usado o Livro Diário da Obra. O 

diário de obra deverá ser preenchido DIARIAMENTE e fará parte da documentação necessária 

junto à medição, para liberação da fatura. Este livro deverá ficar permanentemente na obra, 

juntamente com um jogo completo de cópias dos projetos, detalhes e especificações técnicas. 

 

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA EXECUTORA 

 

A menos que especificado em contrário, é obrigação da empresa executora a execução 

de todos os serviços descritos e mencionados nas especificações, bem como o fornecimento de 

todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas, EPI, EPC, andaimes, guinchos e etc 

para execução ou aplicação na obra; 

Deve também: 
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Respeitar os projetos, especificações e determinações da Fiscalização, não sendo 

admitidas quaisquer alterações ou modificações do que estiver determinado pelas especificações 

e projetos; 

Retirar imediatamente da obra qualquer material que for rejeitado, desfazer ou corrigir 

as obras e serviços rejeitados pela Fiscalização, dentro do prazo estabelecido pela mesma, 

arcando com as despesas de material e mão-de-obra envolvidas; 

Acatar prontamente as exigências e observações da Fiscalização, baseadas nas 

especificações e regras técnicas; 

O que também estiver mencionado como de sua competência e responsabilidade e 

adiante neste Caderno, Edital e Contrato; 

Fornecimento de ART de execução de todos os serviços; 

 

Preenchimento diário do Livro Diário de Obra, fornecendo cópias para a Secretaria 

Municipal de Planejamento. 

RESPONSABILIDADES DA FISCALIZAÇÃO 

 

Exercer todos os atos necessários à verificação do cumprimento do Contrato, dos projetos 

e das especificações; 

Sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado na conformidade das Normas da 

ABNT e dos termos do projeto e especificações, ou que atentem contra a segurança; 

Não permitir nenhuma alteração nos projetos e especificações, sem prévia justificativa 

técnica por parte da CONTRATADA à Fiscalização, cuja autorização ou não, será feita também 

por escrito através da Fiscalização; 

Decidir os casos omissos nas especificações ou projetos; 

 

Registrar no Livro Diário da Obra, as irregularidades ou falhas que encontrar na 

execução das obras e serviços; 

Controlar o andamento dos trabalhos em relação aos cronogramas; 

 

O que também estiver mencionado como de sua competência e responsabilidade, adiante 

neste Caderno, Edital e Contrato; 

Realizar as medições para fins de pagamento na metodologia de Planilha Boletim de 

medição (BM); 
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MATERIAIS 

 

Todos os materiais seguirão rigorosamente o que for especificado no presente Memorial 

Descritivo. A não ser quando especificados em contrário, os materiais a empregar serão todos 

de primeira qualidade e obedecerão às condições da ABNT. Na ocorrência de comprovada 

impossibilidade de adquirir o material especificado, deverá ser solicitada substituição por escrito, 

com a aprovação dos autores/fiscalização do projeto de reforma/construção. A expressão "de 

primeira qualidade", quando citada, tem nas presentes especificações, o sentido que lhe é 

usualmente dado no comércio; indica, quando existirem diferentes gradações de qualidade de 

um mesmo produto, a gradação de qualidade superior. É vedado à empresa executora manter no 

canteiro das obras quaisquer materiais que não satisfaçam às condições destas especificações. 

Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material especificado por outro, 

este pedido de substituição deverá ser instruído com as razões determinantes para tal, orçamento 

comparativo e laudo de exame. 

MÃO DE OBRA 

 

A mão-de-obra a empregar será, obrigatoriamente, de qualidade comprovada, de 

acabamento esmerado e de inteiro acordo com as especificações constantes no memorial 

descritivo. A empresa executante da obra se obriga a executar rigorosamente os serviços, 

obedecendo fielmente aos projetos, especificações e documentos, bem como os padrões de 

qualidade, resistência e segurança estabelecidos nas normas recomendadas ou aprovadas pela 

ABNT, ou, na sua falta, pelas normas usuais indicadas pela boa técnica. É OBRIGATÓRIO o 

uso de EPI durante a execução dos serviços, sempre de acordo com as atividades que estiverem 

sendo desenvolvidas. O não cumprimento dessa exigência poderá acarretar em penalizações à 

CONTRATADA. 

As obras e suas instalações deverão ser entregues completas e em condições de funcionar 

plenamente. Deverão estar devidamente limpas e livres de entulhos de obra. A Construtora 

planejará e manterá as construções e instalações provisórias que se fizerem necessárias para o 

bom andamento da obra, devendo antes da entrega da mesma, retirá- las e recompor as áreas 

usadas. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, todas as despesas com as instalações 

da obra, compreendendo todos os aparelhos, ferramentas, tapumes, andaimes, suporte para 

placas e outros. Serviços técnicos só serão permitidos a sua execução por profissional habilitado 

e os mesmos deverão estar identificados dentro do canteiro junto aos equipamentos e junto 

a documentação da obra, conforme Normas Reguladoras do MT. 

 

SALA DE REUNIÕES - GABINETE 
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SERVIÇOS INICIAIS 

1.1.1) DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCOS FURADOS, DE FORMA 

MANUAL 

 

Deverá de ser realizado os cortes e recorte na alvenaria de forma manual para a 

implantação do quadro dos disjuntores e eletrodutos corrugados. 

 

1.1.2) ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS, (14X19X29CM), UTILIZANDO 

COLHER DE PEDREIRO E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

COM BETONEIRA 

As alvenarias serão de tijolo cerâmico com dimensões de 14x19x24cm com 

assentamento em argamassa em preparo de betoneira com traço de 1:3 de areia e   cimento. 

As alvenarias deveram ser levantadas junto com os pilares e concretados a cada 1,5 metro afim 

de evitar o tombamento da estrutura. 

 

1.1.3) EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 15 MM. 

A aplicação da argamassa de revestimento será iniciada após a completa pega e secagem 

do chapisco. Deverá ser aplicada nas alvenarias novas, no traço de 1:2:8 (cimento, cal e areia). 

Nas áreas que receberão acabamento em cerâmica deverá ser executado apenas o emboço, já nas 

áreas que receberão pintura o emboço será do tipo massa única. A espessura máxima tanto do 

emboço como da massa única, contada a partir do tijolo chapiscado, será de 15 mm, tanto para 

as paredes internas como para as externas. O seu acabamento deverá ser desempenado com 

régua de alumínio e com desempenadeira. Qualquer um destes revestimentos deverá apresentar 

aspectos uniformes, com parâmetro perfeitamente plano, não sendo tolerada qualquer ondulação 

ou desigualdade de alinhamento da superfície revestida. 

 

1.1.4) PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL) PARA USO 

INTERNO COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIA 

SIMPLES 

 

A parede divisória sala de reunião deverá ser construídas com sistema construtivo a seco, 

Drywall, conforme indicado no projeto arquitetônico, composto por placas de gesso acartonado 

estruturados por perfis metálicos em aço galvanizado, tendo como base para as espessuras as 

instalações e elementos embutidos na parede, sendo a espessura final de 9,5cm. 
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Para manter o conforto acústico, as paredes internas (chapas de gesso) deverão ser do 

piso ao teto, ou seja, até a laje ou gesso. Todos os reforços necessários deverão ser previstos 

no projeto de montagem para a fixação de elementos que provoquem esforços nas paredes tais 

como quadro escolar ou qualquer elemento que provoque peso adicional além da capacidade de 

suporte da parede. 

Processo Executivo 

 

As divisórias em gesso acartonado, conforme posição indicada no projeto arquitetônico 

terão espessura total da parede e= 9,5 cm, com montante simples de 70 mm e 01 chapa standard 

de 12,5 mm de cada lado. Os perfis devem ser mantidos preferencialmente amarrados e 

alinhados. Evitar balanços ou distorções que possam causar amassamento ou torções nos perfis. 

Perfis menores sempre apoiados sobre perfis maiores. 

A fixação dos perfis metálicos nos elementos construtivos pode ser realizada com 

buchas plásticas e parafusos com diâmetro mínimo de 6 mm e rebites metálicos com diâmetro 

mínimo de 4 mm. 8 Utilizar massas específicas para o acabamento das juntas entre chapas de 

gesso tipo massa de rejunte em pó rápida. Estas massas devem ser utilizadas juntamente com 

fitas apropriadas. 

A utilização das massas e fitas de rejunte assegura o acabamento sem trincas. Em 

nenhuma hipótese deve-se utilizar gesso em pó ou massa corrida de pintura para a execução das 

juntas. Utilizar fitas componentes de papel microperfurado, utilizadas para o acabamento e para 

melhorar o desempenho dos sistemas drywall. Não utilizar a fita telada para tratamento de juntas 

entre chapas de gesso. Para a montagem dos sistemas drywall, são necessárias ferramentas 

apropriadas. 

 

1.1.5) FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA 

ACABAMENTO PADRÃO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

 

Fechadura do tipo externa com cilindro Serão usadas nas portas internas e externas, 

fechaduras padrão ABNT com máquina 45, cilindro oval em latão com duas chaves Yale em 

latão, complementos em aço inox e acabamento cromado. 

 

1.1.6) LIXAMENTO DE ALVENARIA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA 

 

Após a cura do reboco as paredes que não receberão revestimento cerâmico deverão 

receber a aplicação de pintura, sendo primeiramente realizado o serviço de limpeza e lixamento 

das paredes e posteriormente será aplicada uma demão de líquido selador. 
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1.1.7) e 1.1.8) APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 

PAREDE/TETO DUAS DE MÃO 

 

Após a conclusão do lixamento das paredes realizar a aplicação de massa látex em todas 

as paredes e tetos e realizando o lixamento das mesmas para que não haja nenhuma falha. 

 

 

1.1.9) e 1.1.10) APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES/TETO DUAS DE MÃO 

 

A pintura será executada de cima para baixo, deverão ser evitados escorrimentos ou 

salpicos, que caso ocorram, deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-

se o removedor adequado. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas entre 02 

demãos sucessivas, ou conforme recomendações do fabricante para cada tipo de tinta. Igual 

cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa, convindo observar um intervalo de 24 horas 

após cada demão de massa, ou de acordo com recomendações do fabricante. Toda a superfície 

pintada deverá apresentar, depois de pronta uniformidade quanto à cor, textura, tonalidade e 

brilho (fosco, semi- fosco, e brilhante). No emprego de tintas já preparadas serão obedecidas as 

instruções dos fabricantes, sendo vedada a adição de qualquer produto estranho às 

especificações das mesmas e às recomendações dos fabricantes. Os solventes à serem utilizados 

deverão ser os mesmos específicos recomendados pelas fabricantes das tintas utilizadas. As cores 

que não estiverem claramente definidas no projeto, cabe a CONTRATADA consultar à 

FISCALIZAÇÃO, para obter sua anuência e aprovação. 

 

1.1.11) ACABAMENTOS PARA FORRO (SANCA DE GESSO MONTADA NA 

OBRA 

 

Deverá de ser executado no centro da sala de reuniões uma elevação do gesso conforme 

projeto 

 

1.1.12) RODAPÉ EM POLIESTIRENO, ALTURA 5 CM 

 

Em todo o perímetro da sala de reunião executar rodapé em poliestireno 

 

 

1.2) ELÉTRICO 
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1.2.1) QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO PARA 6 DISJUNTORES 

 

O quadro de distribuição será composto por XX disjuntores DTM dos circuitos 

terminais, onde há XX disjuntores de XXA. Os disjuntores IDR serão aplicados apenas nos 

circuitos aos quais pode ocorrer contado com água, aumentando o risco de choque, de acordo 

com a NBR 5410. O quadro de distribuição será embutido e instalado na área de circulação para 

que caso ocorra algum problema as pessoas tenham fácil acesso ao quadro. De acordo com as 

regras da NBR 5410:2014 o projetista deve deixar espaço para que futuramente possam ser 

adicionados novos circuitos, o projeto teve 3 circuitos ao total sendo assim, é dito pela norma 

que tenha no mínimo 3 espaços para reserva de disjuntores futuros. O quadro deverá ser 

embutido na parede, sendo do tipo PVC. 

1.2.2) FITA LE BRANCA FRIA, ROLO DE 5M 

 

Conforme projeto na sanca de gesso, instalar fita led na cor branca 

 

1.2.3) TOMADA DE REDE RJ45 

 

Na mesa de reunião instalar pontos de tomada de rede RJ45 

 

1.2.4) TOMADA PARA CARREGADOR USB COM 2 MODULO POR TOMADA 

 

Na mesa de reunião instalar pontos de tomada USB 

 

1.2.5) E 1.2.6) TOMADA BAIXA DE EMBUTIR E ALTA INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA 

 

Todos os circuitos de tomada de uso geral serão constituídas de fase, neutro e terra, sendo 

a sessão do aterramento o mesmo dos condutores carregados desse circuito, segundo as 

definições da NBR 5410. Todas as tomadas de tensão nominal de 220V e quadros de distribuição 

deverão ser aterrados de modo a evitar possíveis acidentes. 

Na mesa de reunião também haverá pontos de tomadas. 

 

1.2.7) INTERRUPTOR SIMPLES 2 MÓDULOS INCLUINDO SUPORTE E PLACA 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA SC  

 37 

Todos os interruptores serão de embutir, paralelos, monopolares ou bipolares com 

acionamento por tecla, com placa, corrente nominal de 10A e tensão de 250 Volts; na cor branca. 

Deverão ficar a 1.10m do piso acabado tendo a sua face maior na vertical 

 

1.2.8) E 1.2.9) ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC DN 25MM 

 

 

Nos locais indicados no projeto, os condutores elétricos serão protegidos por eletrodutos 

de seção circular e, executados obedecendo aos critérios de norma e determinações dos 

fabricantes. Todos os eletrodutos serão instalados de modo a constituírem uma rede contínua de 

caixa a caixa, luminária a luminária, no qual os condutores possam a qualquer tempo ser 

colocados e removidos sem prejuízo para o isolamento. Quando embutidos em laje ou parede, 

deverão ser mantidas a 40 mm da superfície, disposto de maneira a não reduzir a resistência 

da estrutura. As ligações e 

emendas entre si ou as curvas, serão executadas por meio de luvas rosqueadas que 

deverão aproximá-los até que se toquem. 

 

1.2.10), 1.2.11) E 1.2.12) FIO DE COBRE SOLIDO CLASSE 1, ISOLAÇÃO EM 

PVC/A ANTICHAMA BWF-B SEÇÃO NOMINAL 1,5 E 2,5MM² 

 

A instalação dos condutores dos ramais alimentadores de todos os quadros deverão 

obedecer à codificação por cores, conforme descrito abaixo: 

 

- Fases: amarela e vermelha (respectivamente: A e B); 

- Neutro: azul (obrigatoriamente); 

- Terra: verde (obrigatoriamente); 

- Retorno: branco. 

 

A secção nominal dos condutores deve seguir as especificações em projeto gráfico. No 

puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a não ofender o isolamento 

ou sua blindagem quando existir. É vedado o uso de substancias graxas ou aromáticas (cadeias 

de benzeno), derivadas de petróleo, como lubrificante, na colocação de qualquer fio ou cabo da 

obra. Caso necessário utilizar apenas Talco Industrial. Nunca efetuar a colocação, antes do 

reconhecimento, limpeza e enxugamento da tubulação. 

 

1.2.13) LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO COM UMA 

LÂMPADA 15W 

 

Conteúdo do Serviço: 
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Considera-se materiais, equipamentos e mão de obra para aquisição e instalação da 

luminária acima caracterizada. Critério de Medição: 

Por unidade instalada (unid) Procedimento Executivo e Recomendações Diversas: 

O eletricista, fará a instalação da luminária, obedecendo ao determinado no projeto 

elétrico fornecido pela contratante, e posteriormente, fará a verificação de seu perfeito 

funcionamento. Obedecerá a norma de segurança no trabalho, da ABNT e das especificações do 

fabricante da luminária. 

Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção individual 

(EPI). Normas Técnicas: NR18-Condições do trabalho e meio ambiente na indústria da 

construção 

 

1.2.14),1.2.15) E 1.2.16) DISJUNTOR 

 

O quadro de distribuição será composto por XX disjuntores DTM dos circuitos terminais, 

onde há XX disjuntores de XXA. Os disjuntores IDR serão aplicados apenas nos circuitos aos 

quais pode ocorrer contado com água, aumentando o risco de choque, de acordo com a NBR 

5410. O quadro de distribuição será embutido e instalado na área de circulação para que caso 

ocorra algum problema as pessoas tenham fácil acesso ao quadro. De acordo com as regras da 

NBR 5410:2014 o projetista deve deixar espaço para que futuramente possam ser adicionados 

novos circuitos, o projeto teve 25 circuitos ao total sendo assim, é dito pela norma que tenha 

no mínimo 4 espaços para reserva de disjuntores futuros. O quadro deverá ser embutido na 

parede, sendo do tipo. 

A NBR 5410 prevê também que circuitos de iluminação sejam separados de tomadas de 

uso geral (TUG) e também para circuitos independentes que tenham equipamentos ligados com 

corrente nominal maior que 10A . 

 

Os circuitos terminais terão origem no QD, sendo que os circuitos 

monofásicos 220V serão protegidos por disjuntores. 

 

1.2.17) CANALETA EM PVC COM 3 DIVISOR COM FITA DUPLA FACE, NA COR 

BRANCO 

 

Para realizar a ligação de energia na mesa re reunião deverá ser pelo piso com 

canaleta em PVC dupla face an cor branca. 

  

1.3) MOBILIÁRIO 

1.3.1) CADEIRA GIRATÓRIA CARENADA BRAÇO REGULÁVEL 

PRESIDENTE 
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Poltrona Presidente Giratória com braços e mecanismo; 

 

Assento e Encosto em compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a 

quente com espessura de 14 mm. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o 

estrangulamento na corrente sanguínea, e curvatura anatômica no encosto de forma à permitir a 

acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. 

Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta 

resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 50 Kg/m³ com 60 mm de espessura 

média no assento e encosto. 

Revestimento do assento e do encosto em vinil, formado por costuras laterais e centrais 

em desenho de arcos opostos, previamente colados às espumas, e fixadas com grampos ao 

assento e encosto de madeira. 

Contra capa do assento e do encosto injetadas em polipropileno copolímero, montadas 

por parafusos, auxiliando em futuras manutenções. 

Apoia braços em Polipropileno Copolímero injetado, com alma de aço SAE 1020 

pintada, regulagem de altura com botão, totalizando 7 posições e 85 mm de curso, apoio superior 

em poliuretano. Chapa para fixação no assento com 2 furos oblongos, permitindo ajuste 

horizontal por parafusos. Regulagem do braço no sentido lateral também. 

Suporte do encosto em mola de aço SAE 1020 com 76,20 mm de largura e 6,35 mm de 

espessura curvada e nervurada à frio para aumentar a resistência, permitindo regulagem de altura 

do encosto. 

A fixação do assento, encosto, estrutura, mola e apóia-braços, é feita com parafusos 

sextavados e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira; - Parafusos de fixação dos 

componentes do tipo Flangeado com trava, na bitola ¼"x 20 fpp. 

Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes de aço com pino do rodízio soldado 

na extremidade da haste em furos do tipo flangeado, evitando que se soltem, coberta por polaina 

injetada em polipropileno copolímero na cor preta com sistema de 

encaixe plástico entre cone da aranha e a coluna, apoiada sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 

mm de diâmetro em nylon com capa, semiesfera plástica injetada junto a estrutura, que facilita 

o giro, banda de rolagem em nylon para uso em carpetes, tapetes e similares; - Coluna central 

desmontável fixada por encaixe cônico, com rolamento axial de giro, possuindo arruelas de aço 

temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada em POM, e recalibrada, recoberta 

por capa telescópica injetada em polipropileno copolímero na cor preta, sistema de regulagem 

de altura da cadeira por coluna de mola à gás; - Mecanismo flange de apoio da cadeira com 

sistema de relax com trava, ou livre flutuação, manípulo de ajuste da tensão da mola, com pino 

de giro em aço trefilado maciço com 10 mm de diâmetro e buchas de giro e trava injetadas em 

poliacetal. Componentes unidos por solda do tipo MIG, em chapas de aço SAE 1020 FQD com 

3mm de espessura, formando um conjunto para posterior montagem por parafusos. 

Os componentes metálicos que possuem pintura, são tratados com fosfato de zinco, 

executado em linha automática de oito tanques, sem uso de produtos clorados para desengraxe, 

e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais, para dar melhor 
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proteção contra corrosão e uma excelente ancoragem da tinta. - A tinta utilizada para pintura é 

em pó, do tipo híbrida (poliéster epóxi) W-eco, atendendo norma Européia RoHS, isenta de 

metais pesados; nas cores preto semi-brilho com camada de 60 mícrons. Todas as peças são 

curadas em estufa à temperatura de 200° C. 

Esta poltrona deve atender a requisitos das normas NR17 – Norma Regulamentadora do 

Ministério do Trabalho, que trata da ergonomia; e da NBR 13962 - da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), que normatiza os móveis para escritório, cadeiras, classificação, 

características físicas e dimensionais, para que se obtenha um melhor conjunto em termos de 

conforto, ergonomia e durabilidade. 

 

 

1.3.2) PAINEL RIPADO COM NICHO DECORATIVO, PRATELEIRA E 

GAVETEIRO EM MDF 

 

Executar painel ripado em MDF com nicho decorativo e gaveteiro conforme projeto. 

 

1.3.3) MESA DE REUNIÃO SEMIL OVAL COM TOMADAS, TOMADAS DE 

REDE JR45 E TOMADA USB 

 

A mesa de reunião deverá de ser confeccionada conforme dimensões de projeto. com 

tomadas RJ45, tomadas USB e tomadas no centro 

 

 

1.3.4) CORTINA DE LINHO MARROM E FORRO BEGE, COM TRILHO 

GARRADEIRA E TERMINAL 

 

 

Cortina de linho liso na cor marrom claro, sem elastano, tecido delicado, ótimo 

caimento e que proporciona luminosidade ao ambiente. Possui forro 100% poliéster na cor 

bege claro, com vedação mediana da luz fixa na própria cortina. Dividida em duas partes 

com garradeira branca. Trilho, terminal e colocação inclusos no serviço. Não caracterizado 

como ante chamas. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Se houver algumas divergência entre projeto e execução informar imediatamente ao 

fiscal. 
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Todas as especificações e detalhes constam em projeto. Assim, encerro o presente 

memorial contendo 12 páginas. 

 

 

Ituporanga, 27 de junho de 2022. 

 

 

Responsável Técnico(a): MAICON KNAUL 
Engenheiro Civil- CREA/SC 176177-2 

 

  

por MAICON 
KNAUL:08575420950 

 

-03'00' 
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ANEXO V 
 
 
Tomada de Preços nº28/2022 

 

FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

 
Razão Social:_________________________________________________. 

CNPJ___________________________________________________. 
Endereço:__________________________ Bairro_____________________. 
Cidade: _____________ Estado: ___________CEP:_______________. 
Telefone comercial: (______) ____________ whatsapp: (______) ________________. 
Nome da pessoa para contatos:______________________________________. 
Telefone celular: (___) _____________   E-mail: __________________________. 
Nome completo da pessoa que assinará o contrato: _________________. 
Cargo que a pessoa ocupa na empresa:_________________________________. 
Conta Bancária________________ Agencia____________ Banco _______________. 
Preferencialmente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal 
RG nr.: ______________________     CPF: ______________________________. 
Obs.: em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato 
específico para assinatura do contrato. 
Data: 

_______________________________________________________ 
(Carimbo e assinatura do responsável pelas informações) 

 

 

 

 

 

/Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo com o envelope da 

documentação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e 

assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 
SERVIDOR PÚBLICO. 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa _________________________________, 

CNPJ nº _______________________,nãopossui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 

em atendimento à vedação disposta na legislação (pagamento, a qualquer título, a 

empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, 

por serviços prestados, inclusive consultoria e assistência técnica, salvo nas hipóteses 

previstas em leis federais específicas e na LDO vigente da época da contratação, 

comprovadas pelo Município), sendo de inteira responsabilidade do Município a 

fiscalização dessa vedação (Art. 18, XII, Lei 13.408/2016), (Meio Físico e Aba "Processo 

de Execução" da Plataforma +Brasil); 

 

Data 

 

Assinatura 

Responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 

 


